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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 1,253, 10 DE MARÇO DE 1 975, 
Homologa Parecer aprovado pela Comissão de En 
Cargos Educacionais, fixando, para o ano de T 
1 978, as anuidades escolares do estabeleci - 
mento que abaixo especifica e dá outras provi 
dências. o 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º do DecretosLei nº 
532, de 16 de abril de 1 969 e nos ternos da Resolução nº 1.164, 
de 27/02/14, RESOLVE: o 

Arte 1º — Fica homologado o Parecer aprovado pela Comissão de 
Encargos Educaçionais junto a este Conselho, fixando, para o ano 
de 1 S74, as anuidades escoleres do estabelecimento abaixo na for 
ma seguinte: OS 
1 - ESCOLA TÁCNICA DE COMERCIO DOM BOSCO. URUAÇU=PROC, 2509-10940 

DE 1 974. o 
. ll - 22º Gray Crê 568,95 

Arto 2º - No valor das anuidades aprovada a que se refere o. 
erto anterior, incluem-se os custos previstos pelo art. 2º da Re- 
soiução nº 1.164, de 27/02/74. 

fárte 32º — Esta Resolução entrará em vigor na gata de sua pu- 
blicação ficando revogadas as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSCES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DH GOIAS + em 
Goiâniaçaos dez dias do mês de março de 1 975. 
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